
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE NOOI 3/2022

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÁO D}d

PAEFEITURA MUMCIPÂL DE RIACHIJELO, ESTADO DE SEBGIPE, instituídâ nos

tennos da Portaria n'519/2021, de 0l de julho de 2021, vem justificar a Inexigibilidade de

Licitação objetivando a contratação da Banda Kaelziuho Ferraz para o evento "Minha
Mãe Maravilha" em comemoráção ao dia das mães no día 06lO612O22 no municÍpio de

Riachuelo/Se.

CONSIDERANDO, que o iluetrc adminietrativieta Toehio lvlukav,

ao se referir ao Art. 23, inciso III, do Decreto'I,ei n." 2.300/86, em sua obra "O ESTATUTO

JURÍDICO DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" . 1988, Pág. 33'',

que com o advento da Lei n." 8.666/93, passou a ser o Art. 25, inciso III, assim se

manifesta, in verbis: 'Eeta hioótese vem resolver oroblemag encontradoe pelas

Secretariag de Cultura dog Estados e Municípios para reâlizacão do evêntos atinentes

às euas atividades".

oONSIDE&ANDO eer a ÂTI{AÇÃO AnTÍSTICA, reconhecida no

município de Riachuelo e cidades vizinhas.

CONSIDEAÁNDO, que tsl contrâtação atende o que determina o

AÍt. 26, incieo III da Lei 8666/93 e o item lo da Recomendação no 003/2016 da

Promotoria de Justiça da Comarce de Biachuelo/SE, haja vista que a contratação será

feita diretamente com o próprio artista.

CONSIDEAANDO, que com a contratâçào a gestào municipal visa

impulsionar â atração local e incentiva o eurgimento de novos artistas no município.

CONSIDERANDO, que o evento ó de grande tradição

agsentamento, eendo esea eua décima quinta edição'

no

ôONSmenaNpO, que a situação em tela inúabilizaria qualquer

tipo de competiçâo em um certame licitatório.

CONSID0RANDÕ, que 06 prêgos prôpostoo encontrâm"áe

compatível corn o praticado por outros artietae de mesmo naipe, nesta época do ano.

CONSIDER"A'NDO ainda quo os prêços propostos pelo Artieta são

conpatíveis com os praticadoe no mercado o no âmbito da adminietração pública'
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Coneiderando quê a contratâçâo respeita integralmente a

Resoluçáo 280/2013, alterada pela Resolução 29612016 do Tribunal de conetas do Eetado

de Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE zuACHUELO

Ante o expoeto, eetando earaeterizada a eituagão quo estabelece o

Art. 25, III, da l,ei n.' 8.666/93, entendemos ser inexigível a licitação e, assim gendo,

submetemos a presente justificativa à ratificação da Excelentíseima Senhora Secretária

munícipa-l, para posterior celebração do contrato, tudo noe termos do Att.26' do mesmo

Diploma l,egal já meniionaalo.

Riachuelo/SE, 03 de maio rle 2022.

lzaura la Moura Ferreira

Presidente da CPL

Ratifico, e publique.sê,

Peterson AraúJo
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